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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024  
 

Processo Administrativo n.º 045/2024 
 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS/MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ DISPENSA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, 
NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 4.421, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.   
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS 

URBANOS E RURAIS 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 18/04/2024 ATÉ AS 23H:59M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@cachoeirademinas.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://cachoeirademinas.mg.gov.br/licitacao  

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
realização de capina orgânica para manutenção e limpeza das vias urbanas do município por dispensa de licitação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
2.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 

ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 
estão elencadas no Termo de Referência anexo I deste Aviso. 

https://cachoeirademinas.mg.gov.br/licitacao
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4. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO. 
 
4.1. PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período 
de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na imprensa oficial. 
 
4.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: licitacao@cachoeirademinas.mg.gov, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 013/2024.  
 
5. PROPOSTAS DE PREÇOS. 
 
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
 
5.2. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, de 
forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas 
neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente 
identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 

pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo 
facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 
5.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do 
objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços. 
 
5.4. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
5.5. Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
6.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no ANEXO III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 
7.1. PROPOSTAS DE PREÇOS. 
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7.1.1.  As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declara 
vencedora a que apresentar o menor preço. 
 

7.1.2. Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 

 
7.2. HABILITAÇÃO. 
 

7.2.1. Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 

8. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES. 
 
8.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
9.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
9.2. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
9.3. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
9.4. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
9.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
9.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
9.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
9.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, serão 
contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
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c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 

9.8.1. Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 
9.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA. 

 

 

Cachoeira de Minas/MG, 15 de abril de 2024. 

 
 
 
 

Jucimara Aparecida de Faria Silveira Paiva 
Diretora de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Rurais. 

 

2. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CAPINA ORGÂNICA PARA 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO 

 

Subcontratação: não será permitida 

Natureza do objeto: Considerando as características dos bens/serviços a serem adquiridos via projetos, o objeto 

desta aquisição pode ser caracterizado como comuns, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e encontradas no mercado correlato. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 4.421, 

de 16 de novembro de 2023.  

Contato do responsável: secretariaobras@cachoeirademinas.mg.gov.br. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação do serviço se faz necessária, para manutenção e limpeza das vias urbanas do município, 

devido a maioria das vias urbanas do município serem pavimentadas com piso intertravado, há o crescimento de 

vegetação entre os vão das pedras do pavimento, principalmente em épocas chuvosas. A limpeza física das vias 

é muito trabalhosa e demorada pois o servidor precisa arrancar a vegetação entre os vãos do pavimento, tornando 

o serviço improdutivo. Como a capina química é algo prejudicial ao meio ambiente, optou-se pela capina orgânica 

que combate o crescimento excessivo da vegetação com produtos orgânicos em sua composição. Mantendo a 

cidade limpa, evitando o aparecimento de animais indesejáveis e não causando danos ambientais. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO:  

Contratação de pessoa jurídica especializada, com capacidade técnica comprovada, para prestação de 

serviços de capina orgânica, com fornecimento de herbicida orgânico composto por: 10% ureia, 20% vinagre, 10% 

açúcar, 10% essência vegetais, 10% detergente, com diluição de 1:66 e a sua aplicação pelas vias do município, 

para auxiliar na manutenção e limpeza das vias urbanas do município. 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Foram estimadas duas aplicações no ano de 2024 de 12.000 litros de herbicida para cada 

aplicação, considerando as ruas de toda zona urbana e também lotes e terrenos pertencentes ao 

município. 

 

mailto:secretariaobras@cachoeirademinas.mg.gov.br
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Quadro 1 - Descrições Detalhadas dos Objetos 

ITEM 

CÓDIGO 
CATMAT 

OU CATSER 
DETALHAMENTO  

QUANT 
FICHA 

656 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

01 - 
CAPINA ORGÂNICA INCLUSO HERBICIDA E SUA APLICAÇÃO 
COMPOSIÇÃO DO HERBICIDA: UREIA 10%, VINAGRE 20%, 
AÇÚCAR 10%, ESSÊNCIA VEGETAIS 10%, DETERGENTE 10%.  

12.000 LITROS 

 
 

Conforme pesquisa feita em mercado, foi possível coletar três cotações de empresas distintas aptas a 

realizar o serviço, foi selecionado o menor valor para ser utilizado como referência. Estima-se uma despesa total 

de R$ 28.200,00 com o objeto em questão.  

 

Quadro 2 - Valores Estimados de Contratação e suas Referências 

ITEM QUANTITATIVO COTAÇÃO REFERÊNCIA DE PREÇO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 12.000 01 AGRO BOI DE MURIARÉ LTDA 2,40 28.800,00 

01 12.000 02 OLBENILSON FARIA FAGUNDES ME 2,50 30.000,00 

01 12.000 03 PROSOLO LTDA 2,35 28.200,00 

 

6. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Por se tratar de um serviço que envolve âmbitos ambientais, para a contratação a empresa interessada 

deverá apresentar: 

• Análise da toxicidade do herbicida orgânico, com conclusão de que não há prejuízos aos seres 

humanos e não apresenta sérios danos ambientais. 

 

7. AMOSTRA, LAUDO TÉCNICO OU PROVA DE CONCEITO:  

Apresentar atestado(s)/certidão(ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta 

licitação; 

 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

A prestação dos serviços será combinada conforme orientações do fiscal do contrato, com agendamento 

prévio das datas de aplicação do produto. O fiscal acompanhará todo período de aplicação do herbicida, orientando 

os devidos locais das aplicações. 

O herbicida deverá ser aplicado em período noturno das 22h às 05h, para que se possa ser espalhado em 

todas as ruas, mitigando os problemas com carros estacionados. A aplicação não deverá passar de 7 dias 

consecutivos e deverá ser realizada em toda zona urbana do município. 
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9. GARANTIA DA AQUISIÇÃO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Não se aplica 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

• Prestar os serviços às suas custas (impostos, taxas, fretes e demais encargos), mediante a “ORDEM DE 

FORNECIMENTO” emitida pelo Encarregado do Setor de Compras do Município;  

• Responsabilizar-se pelo disposto na respectiva proposta e pelos atos dos seus representantes legais; 

• Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante da Administração, inerentes ao 

objeto da contratação;  

• Não alterar o valor da proposta em hipótese alguma, devendo estar nela incluída qualquer eventualidade 

que possa ocorrer. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

• Expedir a ordem de fornecimento;  

• Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução do 

contrato;  

• Credenciar servidor autorizado a solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento; 

• Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas no fornecimento;  

• Fornecer água para diluição do produto. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

Até 20 dias após a total realização dos serviços solicitados. Entende-se como “serviços solicitados” tudo 

aquilo que estiver contido no documento “Solicitação de Fornecimento”. 

 

13. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

na Lei Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob as seguintes dotações: 

020701 267822601 2.089 339039 – 656 

 

14. FISCALIZAÇÃO: 

Gilberto Barbosa Simões, Fiscal de Postura do município 

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO SEMELHANTE:  

A vigência do contrato será de 6 meses, não haverá possibilidade de prorrogação. 

 

16. GARANTIA CONTRATUAL:  

Não se aplica. 
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17. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

Os valores poderão sofrer revisões, na forma da lei e condições estipuladas no edital. 

✓ O contrato poderá ter seus preços revistos em caso de desequilíbrio; 

✓ Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a elevação dos custos, 

levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os valores praticados no mercado. 

 

18. SANÇÕES: 

Conforme previsto pelo Art. 156, da Lei 14.133/2021. 

 

19. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS: 

No momento, o Poder Executivo Municipal não conta com um modelo oficial de gestão, porém, será de 

responsabilidade do Secretário Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos e Rurais, com suporte dos demais 

servidores lotados em sua pasta, toda comunicação com os contratados, assim como toda análise necessária dos 

futuros atos de fiscalização, avaliação, acompanhamento de pagamento, possíveis sanções e afins. 

 

20. GERENCIAMENTO DE RISCOS:  

Não se aplica 

 

21. ASSINATURAS: 

Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência, para constar como documento 

anexo ao edital. 

 

 

 

___________________________ 

José Maurício da Silveira 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: TELEFONE: 

E-MAIL PARA ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO: 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (deverá comprovar possuir poderes para tal 
ação): 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

 
 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÕES 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

III.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

IV. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

V. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

VI. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

VII. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

VIII. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

IX. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso; 
 

X. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

XI. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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XII. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 

XIII. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

XIV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
OBS: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
DECLARAÇÕES: 
 

XV. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (modelo ANEXO IV); 
 

XVI. DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (modelo ANEXO V); 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 

 
 


